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DISPENSA N" DVOOO25/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N" 00064/2025 t
CONTRATO N": 00075/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MLNICIPAL DE TACAIMBO E C. T. M _

CONSULTORIA EM SOFTWARES PUBLICOS LTDA. PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o município de Tacaimbó, estado de Pemambuco.
através da PREFEITURA MUNICIPAL, sediado à Rua Sebastião Clemente, s/n, centro, Tacaimbó

- PE. CEP: 55140-000. inscrito no CNPJ/MF sob o no CNPJ 10.091.601/0001-0. neste ato

representado pela prefeita do município, a Sra. Joelda Lima da Silva Pereira, Brasileira, Casada.

empresrá.ria. residente e domiciliado na Av. Luiz Maciel, n" 67. Baino rua velha. Tacaimbó - PE. CPF

n" 8219.300.04:1-20. Caneira de ldentidade n" 4442473 SDS,ryE, doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado C. T. M - CONSULTORIA EM SOFTWARES PUBLICOS
LTDA. AVENIDA SEVERIANO JOSE FREIRE, 1265 - CARDEAL - ARCOVERDE . PE, CNPJ
n" 26.742.86410001-72. neste ato representado por Sagio Ricardo Batista Cardoso. Brasileiro.
Casado. Empresario. residente e domiciliado na Rua Jose Lins de Siqueira Brito, 186, Centro -

Arcoverde - PE. CPF n" 795.220.844-68, Carteira de ldentidade n" 4170103 SSPiPE. doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato. o qual

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUST-]LA PRIMEIRA. DOS FUNDAMtrNTOS:

tste contrato decorre cia fsp@ç*Lie f plUl§lrã gfrssacia nos termos <ia Let
Federal no 14.133. de 0l <5abdüF4?l Ufpffirn*,t+rE."l4**úa. dezembro de 2006: e

legislaçâo pertinente. corr3iderddãs arãteffief @stefioÍ€s tfil§ retÉÊftlas normas. às quais os

contratantes estão sujeitos como tarnbém âs cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n0 DV 00025/2025 - 02, de 02 de
Maio de 2025. tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de
operacionalização de sistemas, locação de software licenciado de gestão tributária, conforme
especificação do Termo de Referência, no município de Tacaimbó/PE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas conespondentes, processo de Dispensa
de Licitação n" DV00025/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam Íàzendo
partes integrantes do presente contrato. independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a base do preço proposto. é de R$ 20.700,00 (
SETECENTOS REAIS).
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CODIGO DISCzuMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE P.P.TINITÁRIO

To\ar---
Contratação de empresa,
especializado na prestação de
serviços técnicos de

operacionalização de sistemas,

'locação de software licenciado de,

gestão tributríria. conlormer
especificação do Termo de
Referência.

Total:20.700.00

41000 - SECRETARIA DE FINANÇ#l--:=5=,--{j"ri
41 002 DEPARTAMENTO DE TRrBrJ"HtroffiHttzAçAO
0412304102.08r - MANUTENÇÂO DE ÀÇOE§ VTNTULADAS A MODERNZAÇÃO DA
ARRECADAÇÃO Fft [FÉiTLJRA DE
33903900 - Outros Sen* Terceiros - Pessoduridica 1 §

I 2.300.0020.700.00

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto contratado. de acordo com o artigo 121. parágrafo único, da Lei Federal no 14.13312021.

Neúum valor será pago ao contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe lor impost4 em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
não teúa concorrido de alguma forrna paÍa o atraso, será admitida a compensação finan
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calc
utilização da seguinte fórmula: EM = N x vP x I, onde: EM = encargos moratórios; Nf nú
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMf,NTO:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis durante toda a vigência contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, consta.nte do orçamento vigente:

(]LÁUSULA SE,XTA - DIO PÀGÀMDNTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às norÍnas e procedimentos
adotados. bem como as disposiçôes dos AÍs. l4l a 146 da Lei 14.133/21: da seguinte maneira: Q
pasamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados da linalizacão da
liouidacão da desoesa. conforme secão anterior.
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dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor d
paga; e I : índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX - 100) ; 365, TX
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira veúa a seÍ extinto ou de qualquer forma nâo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substiruição, o que vier a ser delerminado pela legislação entâo em
vigor.

CLÁUSULA SETIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estri abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato:

a. Início dos Serviços: 0l (um) dia

b. Conclusão dos Serviços: 3l de dezembro de 2025.

A vigência da presente contratação será determinada: até o Íim do exercício Íinanceiro, considerada
da data de assinatura do respectivo instrunento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses
e nos termos do Art. 105. da Lei 14.133121.

cLÁusuLA OTTAVA - DAS oBRrcAÇÕns »o CoNTRATANTE:

Sem prejuízo do integral cumprimento de todm as deoais obrigações decorrentes do contrato. cabe
à contratante:

Comunicar à empresa sobre possíveis inegularidades observadas nos materiais fomecidos, para
imediata substituição;

Veriflcar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste conÍato. conforme artigo I l7 da
Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÕOS »O CONTRATADO:

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste Termo de Referência bem
obrigações decorrentes do contrato, cabe à contratad a: ,

PREFEITURÁ DE TACAIMBO
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Proporcionar todas as làcüdades para que o f'ornecedor possa cumprir suas obrigações denlro das
norrnas e condições deste procedimento:

Rejeitar, no todo ou., pufr, offitçtlío,ffiadl §h #*&rffiffi,rffiu.igações assumidas pelo
fomecedor;

Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;
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Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiai
necessários para tanto;
Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por
seus prepostos, em idênticas hipóteses;

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais, comerciais e tributarios, resultantes
da execução do contrato, nos termos do Art. l2l da lei No 14.133121, com sruls alterações;
Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da
contratação, tais como: transporte. frete, carga e descarga, instalação etc.;
Manter-se duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo que darão origem
ao contrato;
A contratada se obriga a recoúecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 155 daLei 14.133121;
A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços e materiais
fomecidos, bem como. efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto
Íbmecido fora das especificações constartes da proposta apÍesentada;

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas. fiscais, comerciais e previdenciiirios, decorrentes
do fomecimento dos produtos, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei N" 14.133121;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o cantÍato, sem prévia e expressa anuência da
Contratante;
Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuáJos de acordo com as

especificações constantes da proposta elou i§&ls§s§do contrato;
Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato.
qualquer anormalidade verificada;

]L

hum

quer danos niatenals ou ssoars o9âsronados à Administração

integralmente o ônus
TE;

Arcar com eventuais prejdzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;
Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;
Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão,
informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato
Social ou Procuração);
Em neúuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades
objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE por terceiros;
Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a
qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependê
CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigagões contratuaisl

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo E ExTINÇÁo: /
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativ4 unilateralmente pelo Con te ou
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção.
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a139, todos da Lei n'14.13312021.

CLATISTILA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso tl, do artigo 140, da Lei Federal
n' 14.133121" nos pra\zos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestâdos, mediante
termo circunstanciado. e serão recebidos:

a) Provisoriamente: de forma sumriri4 pelo rrsponúvel por seu acompanhamento e fiscalização.
com veriÍicaçâo posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais, bem como das
inÍbrmaçôes e valores contidos na nota fscal eletrônica.

b) Definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente. medianle termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contatuais.

O objeto do contrato poderá ser rejeitado. no todo ou êÍ.n pqrte, quando estiver em desacordo com o
contrato. I

a administraçào.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI\{DA - DAs PENALIDADES:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei no 14.133/2021 e serão aplicadas, na forma.
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156a163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve
inlrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do referido

( )corrcndo a rc,ieiçào dos sen iços. â contratanle arcará

quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

PREFEITURA DE TACAIMBÓ

com todos os custos, scm pre.juízos ou ônus

ente

rt
la

,õ
nlcipe/

q)

r.l)

c!

1t"t'
-1 íJc

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei no 14.13312021. o
Contratado será obrigado a aceitar, nÍts mesmÍs condições contratuais, acréscimos ou supressões que

se tlzerem nos serviços, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Neúum acréscimo ou supressão podení exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes.
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infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido fut. 155.

bem como pelas infiações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do
referido Art. I 56:

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei no 14.13312021.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a Í'azer jus, acrescido dejuros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA SUBCONTRATAÇÃo

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

E vedada a subcontratação de pessoa Íisica oujurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômic4 fiDanceiq trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público qrc desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem ónjuge, compaúeiro ou parente em liúa
reta, colateral, ou por afinidade, até o lercéim grau

CLÁUSTILA DECIMA QUARTA. DAS OBRIGAÇÔEs PERTINENTES À I-cpn

e

a. As partes contratante
de Proteção de Dados
razão deste contrato. indefind eDtemefie de d SA

s deverão cum
Pessoais l.GP

prir a Lei no 13.709. de 1 Àgostcile 2018, que é a Lei Geral
que teúam acesso em

láusula. de

b. Os dados obtidos somente poderão ser utiüzados para as lrnalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 6o. da Lei 13.709/18.

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contÍatos de
suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta c
Contratado atender prontamente eventr'âis pedidos de comprovação formulados.

PREFEITURÁ DE TACAIMBÓ
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h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável med
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. incl US

eventual descaÍe realizado

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do AÍ. 15, é dever do Contratado elimináJos. com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, inclündo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato. notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virh-ral controlado.
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, daLei 13.709/18, com
cada acesso, data, horiirio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões. desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procadimentos peÍtinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade .compete[le, an especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados ANPD. por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

l. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a b&s os dados pessoais a que teúam acesso em
razão deste contrato. independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

nr. Os dados obtidos sornente poderào ser utilizados para as tinalidades que justificaram scu accsso e

dr' acordo conr a bot-Íé e com os princípios do Art. 6o. da Lei 13.709118.

n. F- r cdado o conr panilhamc'nto cor.n terceiros de qualquer dado obtido. fora das hipóteses permitidas
c'm l-ei.

o. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres. requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

cLÁusuLA DÉCIMA eUINTA - Do GERENCIAMENTo E FlscAl,tz\çirol

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos do Art. I17, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

Serão atribuições do gestor do contrâto:

a) Aplicar adveÍência à Contratada e encamiúar para coúecimento da autoridade c
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penali

garantindo a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação do prazo de prestação e qualidade dos serviços;

PRfFEITURA DE TACAIMBÓ
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Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do prepo
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Propor aplicaçâo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela ConEatad4 mediante a observrincia das

exigências contratuais e legais;
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
Recebimento de bens, ateste de notas e fatums, controle financeiro, gestão de przvos e

fiscalização;

r. L;rtôçáo

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identiflcar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.

b) Coúecer e reunir-se com o preposto da contratadq com a finalidade de definir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como taçar metas de controle. fiscalização e

acompanhamento do contrato. :

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada o fiel cumpime*o (b todas as condições contratuais assumidas.
constantes das cláusulas e demais condi$es do Edital da Licitação e seus anexos.

e ) Comunicar à Administraçâo a necessidade de alteraçies do quantitativo do objeto ou

modificação da&Çl*de sua execução. em tazão uperveuiente ou de outro qualquer.
que possa compromet

f1 Recusar o servi diverso daquele que se

encontra especifi im como observar. para

o correto recebimento. a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especilicado e aceito pela Administração:
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado:
Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de
penalidade. após os contatos prévios com a contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAÇÃO FINAÀICEIRA:

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parc a ser
paga; e I = índice de compensação financeira assim apurado: I = (TX + 100) + 165, r.n6o
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipotese do referido índice estabelecid

PREFEITURA DE TACAIMBÓ

para
c

il

Serão atribuições do fiscal do contrato:

Nos casos de eventuais atrasos de pagnmento nos termos deste instmmento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira. devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de
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compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Tacaimbó
- PE.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (nês) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemuúas.

Tacaimbó - PE, 02 de maio de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
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849.300.044-20
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